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LEI Nº 2621/2020, de 07 de agosto de 2020. 

 

 

 

Lei sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal de Sarandi, e publicada no Órgão Oficial do 

Município - AMP sob o número  2.073  em 13 de Agosto de 2020. 

 

 

 

A proposição que deu origem a presente lei (Projeto de Lei  Nº 2954/2020), e os documentos 

que a acompanhou em sua tramitação, estão devidamente arquivados em pasta própria. 

 

 

 

 

 

 

Autor:-ERASMO CARDOSO PEREIRA.     
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LEI N° 2621/2020 

SÚMULA: Dá denominação a Rua Projetada I situada 
no Jardim dos Ipês, na forma que especifica. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná n°.  rn??  
Página  OH  em s/Qt/zac, 

£4i1 

Funcionário 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador ERASMO CARDOSO 
PEREIRA. 

Art. PP - Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA ALISSON ANISSETE", a atual Rua Projetada I, em toda sua extensão, situada no 
Jardim dos Ipês, da Planta desta cidade. 

de 21 de Agosto de 2019. 

publicação. 

Art. 2° - Fica expressamente revogada a Lei n°2.499, 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de agosto de 2020. 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO -DOCUMENTAÇAO
LEI Nº 2621/2020

SÚMULA: Dá denominação a Rua Projetada I
situada no Jardim dos Ipês, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu,
WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de
autoria do Vereador ERASMO CARDOSO PEREIRA.
 
Art. 1º - Fica por força desta Lei, denominada de "RUA ALISSON
ANISSETE", a atual Rua Projetada I, em toda sua extensão, situada
no Jardim dos Ipês, da Planta desta cidade.
 
Art. 2º - Fica expressamente revogada a Lei n°2.499, de 21 de Agosto
de 2019.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 07 de agosto de 2020.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal

Publicado por:
David Lucas Ribeiro Dias Santos

Código Identificador:B55229F7

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 13/08/2020. Edição 2073
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


